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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

REQUERIMENTO Nº , de 2013 

(Dos Senhores Angelo Vanhoni, Stepan Nercessian, Artur Bruno) 

Requer a realização de Audiência 

Pública sobre o Projeto de Lei 

2043/2011, que regula o exercício da 

profissão de paisagista e dá outras 

providências. 

 

Senhor Presidente,  

De acordo com os termos regimentais desta Casa Legislativa, requeiro 

a Vossa Excelência, que sejam realizadas Audiências Públicas dessa 

Comissão de Educação na Câmara dos Deputados com o objetivo de ampliar 

o debate sobre o Projeto de Lei nº 2043/2011 que regula o exercício da 

profissão de paisagista e dá outras providências. 

Sugerimos que para esta Audiência sejam convocados: 

 Haroldo Pinheiro - Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

do Brasil - CAU/BR 

 Sergio Magalhães - Presidente nacional do Instituto de Arquitetos do 

Brasil (IAB) e coordenador da Comissão de Entidades de Arquitetura e 

Urbanismo (CEAU) do CAU/BR. 

 Eliana Azevedo – Associação Nacional dos Paisagistas 

 Isis Vurkein – Profissional de Paisagismo. 

 

 

Nesses termos, aguardo deferimento. 
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Sala das Comissões, em 28 de maio de 2013. 

 

 

 

ANGELO VANHONI 

PT-PR 

 

 

 

STEPAN NERCESSIAN 

PPS-RJ 

 

 

 

ARTUR BRUNO 

PT-CE 

 


